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INSTRUÇÕES PARA REGISTRO DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

– ART – RN CFA N° 643/2024 

Após efetuada a conferência da documentação, será enviado o boleto, sendo que o 

pagamento da taxa poderá ser efetuado em toda rede bancária.  

ATENÇÃO: Após o vencimento entrar em contato com o CRA-RS. 

A solicitação de registro da ART só será aceita se os documentos estiverem   rigorosamente 
completos. 

 
 

 
 

 

A ART - Anotação de Responsabilidade Técnica é o documento que define, para os efeitos 
legais, os responsáveis técnicos pelo desenvolvimento de atividade técnica em serviços na 
Administração, bem como para o desempenho de cargo ou função para a qual sejam necessários 
habilitação legal e conhecimentos técnicos no âmbito da Administração; 

A ART deve ser registrada no CRA pelo profissional de Administração antes do início da 
atividade técnica e obrigatoriamente baixada no mesmo CRA ao final do respectivo serviço 
(ANEXO XIII da resolução normatica CFA nº 643/2024). Essa condição é indispensável para 
posteriormente efetuar registro de Atestado de Capacidade Técnica Profissional e emissão da 
Certidão de Acervo Técnico – CAT. 

Preencher claramente o Formulário de ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, 
(manual ou digital), em 3 (três) vias para cada serviço prestado, devendo o mesmo ser assinado 
pela parte interessada (profissional contratado) e pela empresa contratante, com a devida 
identificação de ambos os assinantes (número de registro, carimbo, etc). 

O Formulário de Registro de ART - Anotação de Responsabilidade Técnica), deverá estar 
de acordo com o Contrato de Prestação de Serviços e Termos Aditivos (se houver), ou outros 
documentos comprobatórios. 

O Registro da ART estará disponível em até 03 (três) dias úteis, a contar a data do 
protocolo da documentação junto ao CRA/RS. 

Para o registro, será necessária a situação de registro regular do profissional no CRA-RS. 
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